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1. Introdução 

 
 O regime jurídico da transmissão da unidade económica encontra previsão nos artigos 

285º a 287º do Código do Trabalho (CT).  

Em traços gerais, regulam-se as questões da transmissão da posição do empregador 

e dos efeitos associados, da informação e consulta dos representantes dos 

trabalhadores abrangidos e da representação dos trabalhadores após a transmissão.  
O regime visa, por um lado, proteger a liberdade de iniciativa económica do empresário nos 

negócios jurídicos que celebra com respeito à sua empresa e por outro lado, evitar que os 

trabalhadores sejam afetados na sua posição contratual por efeito da transmissão da empresa 

ou estabelecimento, mantendo-se as condições dos seus contratos de trabalho anteriormente 

celebrados3. 

Esta temática foi abordada a nível Comunitário, numa primeira fase, pela Diretiva nº 

77/187/CEE4, alterada pela Diretiva nº 98/50/CE5 e, mais recentemente, pela Diretiva nº 

2001/23/CE6 que revogou as anteriores, a qual, por sua vez, foi transposta pelo CT de 20037.  

A referida Diretiva nº 2001/23/CE, visa reduzir as diferenças existentes entre os 

Estados-membros da União Europeia no tocante à proteção dos trabalhadores neste 

domínio e assenta, fundamentalmente, em três pilares8:  

1) A inevitabilidade da transferência de empresas como consequência da atividade 

económica;  

2) A necessidade de proteger os trabalhadores nessas situações, especialmente 

assegurando a manutenção dos seus direitos e protegendo-os contra o despedimento; 

3) Os deveres de informação e consulta do transmitente e transmissário. 

 

A Diretiva, e consequentemente as interpretações que dela têm vindo a ser feitas pelo 

Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE), e que, em muitos aspetos, foram, 

inclusivamente, além do que o instrumento dispõe, são determinantes na hora de 

interpretar e aplicar o nosso direito interno. 
Deste modo, não será desadequado afirmar que a conformação do regime jurídico da 

transmissão da unidade económica no domínio laboral foi aquele em que o impacto do Direito  
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da União Europeia mais se fez sentir ao nível dos Estados Membros, sendo, obviamente, o 

impacto distinto consoante o Estado Membro já consagrasse ou não a manutenção dos contratos 

aquando da transmissão. No caso particular de Portugal, a manutenção dos contratos de 

trabalho já resultava do DL 49 408, de 24 de novembro de 1969 (LCT), em concreto no seu artigo 

37º9.  

Dada a manifesta impossibilidade de abordar todas as questões suscitadas por esta temática, 

todas as posições jurisprudenciais do TJUE e dos nossos tribunais, as quais, nas próprias palavra 

de Júlio Vieira Gomes são labirínticas10, é nosso intuito enunciar as linhas mais comuns, no que 

concerne às questões mais controversas que este regime tem vindo a levantar e a sua abordagem 

quer pelo TJUE quer pelos tribunais portugueses. 

No que toca às referidas controvérsias caberá aludir, em primeiro lugar, ao conceito de 

transmissão de unidade económica; em segundo, à problemática do despedimento 

motivado pela transmissão; em terceiro, ao eventual reconhecimento ao trabalhador de um 

direito de oposição à transmissão; por fim far-se-á referência às questões relativas à 

informação e consulta na pendência da transmissão. 
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